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1. Circuito Brasileiro Caixa de Corridas de Fundo em Pista.

DOS OBJETIVOS

Art. 1º - O Circuito Brasileiro CAIXA de Corridas de Fundo em Pista - 2005 tem como principais objetivos desenvolver e aperfeiçoar tecnicamente o atletismo de fundo em pista, bem como reestruturá-lo em sua forma e sistema de aplicação.

DAS PROVAS

Art. 2º - O Circuito será integrado por e (três) etapas indicadas abaixo, contendo as provas de 5.000m, 10.000m e 3.000m c/obstáculos, masculino e feminino, por indicação da Comissão Técnica Pan 2007 e Conselho Técnico da CBAt:

- Etapa 1: São Paulo; provas: 3.000m c/obstáculos masculino e feminino e 10.000m rasos masculino e feminino;

- Etapa 2: Rio de Janeiro: 3.000m c/obstáculos masculino e feminino e 10.000m rasos masculino e feminino;

- Etapa 3: (final): Fortaleza: 3.000m c/obstáculos masculino e feminino e 5.000m rasos masculino e feminino;

Parágrafo 1º - As provas serão subdivididas em 4 (quatro) categorias, como seguem:

- 5.000m e 10.000m masculino;

- 5.000m e 10.000m feminino;

- 3.000m c/obstáculos masculino;

- 3.000m c/obstáculos feminino.

Parágrafo Único - A critério da Comissão Técnica Pan 2007 e Conselho Técnico da CBAt poderão ser inseridas “provas convidadas” no programa de cada etapa, de acordo com justificativas técnicas, ficando facultativo o pagamento de premiação pecuniária a esses eventos.

Parágrafo 2º - Em cada etapa, para as categorias que incluem 5.000m e 10.000m, masculino e feminino, será realizada apenas 1 (uma) distância, obedecendo a uma alternância.

Parágrafo 3º - Todas as provas constantes deste artigo devem atender, obrigatoriamente, as disposições das Regras de Competições de Pista da CBAt.

Parágrafo 4º - As etapas que compõem o Circuito, constantes deste artigo, podem ser excluídas ou substituídas com até 20 (vinte) dias de antecedência de sua realização, a critério da CBAt.

Parágrafo 5º - As etapas que formam o Circuito, constantes deste artigo, podem ter as datas de realização alteradas com até 20 (vinte) dias de antecedência de sua realização, a critério da CBAt.

DOS ATLETAS

Art. 3º - Contarão pontos para os atletas que se classificarem até o décimo lugar nas provas das etapas acima indicadas, havendo uma pontuação para o masculino e outra para o feminino. Não será necessário que o participante tenha vínculo de registro como atleta e/ou cadastro como corredor de rua na CBAt, tendo assim a participação do atleta caráter aberto.

DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 4º - Aos dez primeiros colocados de cada prova, serão atribuídos pontos em conformidade com a tabela abaixo:

1. 20 pontos

2. 14 pontos

3. 10 pontos

4. 08 pontos

5. 06 pontos

6. 05 pontos

7. 04 pontos

8. 03 pontos

9. 02 pontos

10. 01 pontos

Parágrafo Único - Para efeito da pontuação final do Circuito serão consideradas as melhores classificações dos atletas.

- 5.000m e 10.000m, masculino e feminino

- 3.000m c/obstáculos

Art. 6º - Após a última prova serão proclamados os campeões do Circuito.

Parágrafo único - No caso de empate na contagem final de pontos, será considerado vencedor o atleta que obteve o maior número de primeiros lugares. Permanecendo o empate, o que obteve o maior número de segundos lugares, e assim sucessivamente.

Art. 7º - Somente constarão da pontuação final do Circuito os atletas que tenham participado de, no mínimo, 02 (duas) provas constantes da relação do Art. 2º.

Art. 8º - Os atletas que participarem das 3 (três) etapas do Circuito terão um bônus de 05 pontos na classificação final.

DA PREMIAÇÃO

Art. 9º - A premiação pecuniária das provas válidas como etapas do Circuito.

5.000m/10.000m MAS 5.000m/10.000m FEM 3.000m c/obs MASC 3.000m c/obs FEM

1) R$ 3.000,00 1) R$ 3.000,00 1) R$ 3.000,00 1) R$ 3.000,00

2) R$ 2.500,00 2) R$ 2.500,00 2) R$ 2.500,00 2) R$ 2.500,00

3) R$ 2.000,00 3) R$ 2.000,00 3) R$ 2.000,00 3) R$ 2.000,00

4) R$ 1.500,00 4) R$ 1.500,00 4) R$ 1.500,00 4) R$ 1.500,00

5) R$ 1.000,00 5) R$ 1.000,00 5) R$ 1.000,00 5) R$ 1.000,00

Art. 10 - Adicionalmente serão pagos Bônus por Performance, em cada etapa, conforme tabela abaixo:

10.000m MAS 10.000m FEM 3.000m c/obs MASC 3.000m c/obs FEM

sub 30:00 – R$200,00 sub 34:00 – R$200,00 sub 8:45 – R$300,00 sub 10:00 – R$400,00

sub 29:30 – R$400,00 sub 33:30 – R$400,00 sub 8:32 – R$500,00

sub 29:00 – R$600,00 sub 33:00 – R$600,00

sub 28:30 – R$800,00 sub 32:30 – R$800,00

Rec Bras – R$1500,00 Rec Bras – R$1500,00 Rec Bras – R$1500,00

5.000m MASC 5.000m FEM

sub 14:10 – R$200,00 sub 16:10 – R$200,00

sub 14:00 – R$400,00 sub 15:50 – R$400,00

sub 13:45 – R$600,00 sub 15:30 – R$600,00

sub 13:30 – R$800,00

Rec Bras – R$1500,00 Rec Bras – R$1500,00

Parágrafo único - Os Bônus indicados na tabela acima não são cumulativos.

Art. 11 - Os três primeiros colocados, na classificação final do Circuito receberão a seguinte premiação pecuniária, a ser paga pela Confederação Brasileira de Atletismo, tanto no masculino como no feminino:

1º lugar – R$ 5.000,00 2º lugar – R$ 4.000,00 3º lugar – R$ 3.000,00

Art. 12 - Aos treinadores dos respectivos atletas será oferecida premiação pecuniária referente a 20% do prêmio recebido em cada etapa, bem como na classificação final.

Art. 13 - Aos cinco primeiros colocados, em cada prova de cada etapa, serão oferecidos transporte e hospedagem na etapa subseqüente.

Parágrafo único - Excepcionalmente, para a primeira etapa do Circuito serão considerados os resultados do Troféu Brasil de Atletismo 2005, para efeito do benefício de transporte e hospedagem aos 5 (cinco) primeiros colocados nas provas que integram o Circuito.

Parágrafo único - Só podem ter direito à premiação pecuniária (prêmio por etapa e premiação final) do Circuito atletas brasileiros natos ou naturalizados.

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 14 - A responsabilidade pela elaboração e controle do Circuito é da Confederação Brasileira de Atletismo.

Art. 15 - Somente atletas brasileiros pontuarão para o Circuito, sendo os estrangeiros, quando houver, excluídos da classificação para efeito da contagem de pontos.

Art. 16 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Técnica Pan 2007 e Conselho Técnico da CBAt.
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